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II.1. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE E DO EMPREENDEDOR 

II.1.1. DENOMINAÇÃO OFICIAL DA ATIVIDADE 

O presente Estudo Ambiental de Perfuração (EAP), elaborado em estrito atendimento ao Termo de 
Referência CGPEG/DILIC/IBAMA No 11/12, visa subsidiar o processo de licenciamento ambiental para a 
atividade de perfuração marítima no Bloco BS-4, na Bacia de Santos, cuja concessão pertence à Queiroz 
Galvão Exploração e Produção S.A., doravante denominada Queiroz Galvão ou QGEP (operadora do Bloco, 

com 30% de participação), a Barra Energia do Brasil Petróleo e Gás Ltda. (30%), e a Petrobras – Petróleo 

Brasileiro S.A. (40%). Vale ressaltar que a OGX Petróleo e Gás Ltda. adquiriu os 40% de participação da 
Petrobras no Bloco BS-4, mas ainda aguarda aprovação da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). 

O Bloco BS-4 foi adquirido no rodada 0 da ANP em agosto de 1998 pela SHELL (40%) e seus parceiros, 
Petrobras (40%) e Chevron Texaco (20%). A SHELL perfurou 06 (seis) poços no bloco e realizou testes de 

longa duração (TLD). Os dois primeiros poços - 1-SHEL-4-RJS/1-SHEL-4A-RJS e 1-SHEL-5-RJS, foram 

perfurados no período entre fevereiro e maio de 2001. Para continuar a avaliação da descoberta no Eoceno, 
um poço de avaliação e teste, 3-SHEL-8-RJS, foi perfurado no segundo semestre de 2001 (entre agosto e 
dezembro de 2001). Entre agosto e setembro de 2002 foi perfurado o poço 1-SHEL-10-RJS. Os dois últimos 
poços – 9-SHELL-19D-RJS e 3-SHELL-20HP-RJS/3-SHEL-20HPA-RJS, foram perfurados no período 
entre junho e agosto de 2006. No período de setembro a dezembro de 2006 foi realizado um teste de 
produção nesses dois últimos poços. Em 2011, foi realizada a cessão dos direitos da SHELL para a QGEP, 
aprovada pela ANP em 2012 (Resolução de Diretoria 657/12). 

II.1.2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

A Tabela II.1.1 apresenta informações referentes a Queiroz Galvão e seus representantes. O Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais da 
Queiroz Galvão está apresentado no Anexo A deste capítulo, bem como os registros do Representante Legal 
e da Pessoa de Contato da empresa no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental. 
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TABELA II.1.1 – Identificação do Empreendedor 

Nome Queiroz Galvão Exploração e Produção S.A. 

CNPJ 11.253.257/0001-71 

Cadastro Técnico Federal (CTF) 59223 

Endereço Av, Almirante Barroso, 52/1301 – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20031-918 

Telefone/ Fax (21) 3509-5800 / (21) 3509-5999 

Representante 
Legal 

Nome Lincoln Rumenos Guardado 

CPF 667.729.158-87 

Endereço Av, Almirante Barroso, 52/1301 – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20031-918 

Telefone (21) 3509-5800 / 3509-5833 

FAX (21) 3509-5999 

E-mail lguardado@qgep.com.br 

CTF 5504823 

Pessoa de 
Contato 

Nome Maria Eduarda Carneiro Pessôa

CPF 028.628.487-19 

Endereço Av, Almirante Barroso, 52/13011 – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20031-918 

Telefone (21) 3509-5800 / 3509-5849 

FAX (21) 3509-5999 

E-mail eduarda@qgep.com.br 

CTF 40816 

II.1.3. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE PERFURAÇÃO E EMBARCAÇÕES DE 
APOIO 

A unidade de perfuração marítima utilizada nas atividades de perfuração no Bloco BS-4 será a plataforma 
semi submersível Ocean Star, de propriedade da Diamond Offshore, e operada pela Brasdril Sociedade de 
Perfuração Ltda. Os certificados, listados na tabela abaixo, encontram-se no Anexo B deste capítulo.  
 

TABELA II.1.2 – Certificados da Unidade de Perfuração Ocean Star 

Certificado Validade 

Certificado Internacional de Prevenção de Poluição por Hidrocarbonetos – IOPP 28/02/2017 

Certificado Internacional de Prevenção de Poluição por Efluentes Sanitários – ISPP 28/02/2017 

Certificado Internacional de Prevenção de Poluição do Ar - IAPP 28/02/2017 

Certificado de Equipamentos de Segurança – MODU (Modular Offshore Drilling Unit) 28/02/2017 

Certificado de Conformidade após Vistoria da Marinha 05/06/2013 

O Anexo C apresenta cópia do Relatório de Auditoria Ambiental conforme Resolução CONAMA No 306/02 
e Lei No 9966/00 realizada a bordo da plataforma Ocean Star em janeiro/2012. 

Para fornecer suporte às atividades de perfuração no Bloco BS-4, serão utilizadas embarcações de apoio e de 

emergência a serem contratadas. Os dados dessas embarcações, bem como a documentação pertinente, 

serão apresentados a esta CGPEG tão logo estejam disponíveis. 


